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de Cargos, aberto pelo Edital nº. 01/2020 – Edital de Abertura, de 11 
de fevereiro de 2020, homologado em 29 de março de 2022, através 
do Edital nº. 09/2022 – Homologação do Resultado Final do Concurso 
Público – Exceto Cargos com 2ª Etapa, com efeitos legais a contar 
desta data, dia 11 de maio de 2022. 
GABINETE DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL 
DE SÃO MARTINHO, AOS 11 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 

  
JEANCARLO HUNHOFF 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
RODRIGO WEILER ZARO 
Responsável Pela Secretaria Municipal de Administração 
  

Publicado por: 
Rejane Marcia Weber 

Código Identificador:0A431A02 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 14/2022 
 
EDITAL 004 – CLASSIFICAÇÃO FINAL 
  
ZIANIA MARIA BOLSAN,Prefeita Municipal, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 
2.022/2010 e alterações e Edital de Abertura do PSS 14/2022, para 
cadastro reserva em vista de contratações futuras conforme 
necessidade da Secretaria de Educação, TORNA PÚBLICO o 
RESULTADO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR e a 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR, conforme segue: 
  
CLASSIFICAÇÃO CANDITATO PONTUAÇÃO 

1º TARCIÉLI DA COSTA MARTINS 75 

2º GABRIELA ORENGO PEDROZO 59 

3º MATIÉLE DA SILVA KRETZMANN 23 

4º MAIRA MARCHI DE CASTRO 17 

5º MAIANE STRAUSS DOS SANTOS 19 

6º RENATA FERNANDA GROSSI ABRAHÃO 13 

7º JULIANE MARTINS MOREIRA 12 

8º TELMA HELOÍSA MENEZES BOELTER 03 

9º LETIANE SOUZA FERRAZ 00 

  
Do resultado ora divulgado os candidatos terão o prazo de 01 (um) dia 
para interposição de recurso endereçado à Comissão de Organização 
do PSS 14/2022, contendo a identificação do recorrente e as razões 
recursais de forma objetiva, devendo ser protocolados junto ao 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, no horário das 08h às 14h, 
ou enviado por e-mail através do endereço eletrônico 
educacao@saopedrodosul.org. Não havendo a interposição de 
recursos, as inscrições homologadas ora divulgadas serão 
consideradas como definitivas, sendo dispensada a publicação de novo 
edital. 
  
Gabinete da Prefeita de São Pedro do Sul, aos 10 (dez) dias do mês de 
maio de 2022. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:D768873D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 3807 DE 10 DE MAIO DE 2022 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 600,00(SEISCENTOS REAIS) 
NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

  

ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita Municipal de São Pedro do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal 
n° 3393, de 11 de Novembro de 2021. 
  
D E C R E T A 
  
Art. 1°. Abre crédito adicional suplementar no valor R$ 600,00 
(seiscentos reais) no Orçamento do Município para o Exercício de 
2022, que passa a integrar a Lei Municipal n° 3393, de 11 de 
novembro de 2021, conformesegue: 
  
2 ÓRGÃO: GABINETE   

201 UNIDADE: GABINETE   

2012 PROJ/ATIV. UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO   

339040 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PJ (1227) R$ 200,00 

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE   

703 UNIDADE: (F.M.S.) - ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA   

1737 
PROJ/ATIV. Ampl. e Requal. de UBS - (Prop. 16003) - Rec. 
4505/4935 

  

442093 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (1209) R$ 300,00 

1738 
PROJ/ATIV. Ampl. e Requal. de UBS - (Prop. 16005) - Rec. 
4505/4935 

  

442093 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (1210) R$ 100,00 

Total R$ 600,00  

  
Art. 2º O crédito suplementar será coberto pela redução das seguintes 
dotações e pelo Superávit do Exercício Anterior do recurso 4505, 
como segue: 
  
2 ÓRGÃO: GABINETE   

201 UNIDADE: GABINETE   

2012 PROJ/ATIV. UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO   

319011 
- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
(1217) 

R$ 200,00 

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE   

703 UNIDADE: (F.M.S.) - ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA   

1738 
PROJ/ATIV. Ampl. e Requal. de UBS - (Prop. 16005) - Rec. 
4505/4935 

  

442093 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (1210) R$ 300,00 

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - REC. (4505) R$ 100,00 

Total R$ 600,00  

  
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito de São Pedro do Sul, aos 10 (dez)dias do mês de 
Maio, de dois mil e vinte e dois. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal. 
  
JOÃO RODOLFO BAYER 
Secretário da Fazenda. 
  
RUBIA AITA XAVIER 
Secretaria de Administração 
  
MARIANE BRAIBANTE PEREIRA 
Procuradora Municipal 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:D2D4A42C 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

SÚMULA DE PUBLICAÇÃO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2022. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN, Prefeita de São Pedro do Sul/RS, no 
uso de suas atribuições legais, DISPENSA LICITAÇÃO, com base 
no Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, para a Contrataçãode 
empresa especializada para assessoria na execução do plano de 
prevenção e combate a incêndio (PPCI) do Hospital Municipal de São 
Pedro do Sul. Tendo como contratada a empresa FELIPE DO 
NASCIMENTO 03977206028, pessoa jurídica de direito privado 
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inscrita no CNPJ sob nº 37.900.212/0001-35, com sede na Rua Borges 
de Medeiros, n°. 197, Bairro Progresso, na cidade de São Pedro do 
Sul/RS, CEP: 97.400-000, neste ato representada pelo Sr. Felipe do 
Nascimento, brasileiro, empresário, RG n° 8113843455, e CPF n° 
039.772.060-28.A CONTRATADA receberá o valor total de R$ 
5.650,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais), pela execução do 
objeto. 
  
São Pedro do Sul, 10 de abril de 2022. 
  
ZIANIA MARIA BOLZAN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Sara Crisana Simon 

Código Identificador:7A3C13BA 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALÉRIO DO SUL 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022. 
  
Objeto: Edital de pregão - Registro de Preços - exclusivo à 
participação de microempresa e empresa de pequeno porte para a 
aquisição de Vigas e Pranchas para pontes. 
  
Tipo: Menor preço por item. 
  
Data da Abertura: 25 de maio de 2022 às 09:00 H. 
  
Local da Abertura: Centro Administrativo Municipal, sito a Rua 
Angelo Fucilini Sobrinho, 496, Centro, na Sala de Licitações. As 
informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
São Valério do Sul /RS, ou através do site 
www.saovaleriodosul.rs.gov.br e Fone: (0xx55) 3617 2200. 
  
São Valério do Sul/RS, 11 de maio de 2022. 
  
IDILIO JOSÉ SPERONI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Guilherme Mateus Ribeiro 

Código Identificador:82FD2F40 

 
GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2022. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
  
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2022. 
  
Objeto: Edital de pregão exclusivo à participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte para contratação de serviços e aquisição de 
materiais destinados ao conserto da Escavadeira Hidráulica Hyundai 
160 C9S, lotado junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. 
  
Tipo: Menor preço por item. 
  
Data da Abertura: 25 de maio de 2022 às 14:00 H. 
  
Local da Abertura: Centro Administrativo Municipal, sito a Rua 
Angelo Fucilini Sobrinho, 496, Centro, na Sala de Licitações. As 
informações complementares e o Edital completo poderão ser obtidas 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
São Valério do Sul /RS, ou através do site 
www.saovaleriodosul.rs.gov.br e Fone: (0xx55) 3617 2200. 
  

São Valério do Sul/RS, 11 de maio de 2022. 
  
IDILIO JOSÉ SPERONI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Guilherme Mateus Ribeiro 

Código Identificador:FEED42F1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PP32/2022 
 
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 32/2022 
OBJETO: Edital de pregão para a aquisição de cestas básicas para 
distribuição aos agricultores afetados pela estiagem, conforme 
Decreto Municipal 2370/2021. 
Tipo: Menor Preço por Lote (cesta básica). 
Data da abertura: 25 de maio de 2022, as 09:00h 
Local de abertura: Sala de Reuniões, Centro Administrativo 
Municipal, Rua Angelo Fucilini Sobrinho, 496, São Valério do 
Sul/RS. 
Demais Informações: Departamento de Compras e Licitações 
Prefeitura Municipal de São Valério do Sul/RS. Fone: (0xx55) 3617 
2200/996230931. 
  
SÃO VALERIO DO SUL, 12 DE MAIO DE 2022. 
  
IDILIO JOSE SPERONI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Kelly Blass 

Código Identificador:95F3C727 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 

 
CAMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO Nº 007/2022 

 
A Câmara Municipal de Sapucaia do Sul (RS), ora representada pelo 
seu atual Presidente, torna pública a HOMOLOGAÇÃO da 
LICITAÇÃO nº 007/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
007/2022, tipo "menor preço unitário", Expediente Administrativo nº 
133/2022, nos termos que seguem: OBJETO: Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de cadeiras Ergonômicas; 
VENCEDORES: item 01: Sane Indústria e Comércio de Móveis e 
Equipamentos Ltda, CNPJ 43.750.420/0001-06, no valor total de R$ 
12.150,40 ( doze mil, cento e cinquenta reais, quarenta centavos); item 
02: Grattos Indústria e Comércio de Móveis e Serralheria Ltda, CNPJ 
31.347.547/0001-91, no valor total de R$ 20.700,00 ( vinte mil, 
setecentos reais); item 03: Design Ricardense Indústria de Móveis 
Ltda, CNPJ 08.149.396/0001-45, no valor total de R$ 1.935,48 ( hum 
mil, novecentos e trinta e cinco reais, quarenta e oito centavos) 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: O contrato a ser firmado 
entre a Câmara de Vereadores e as licitantes vencedoras terá o prazo 
de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da respectiva 
assinatura, podendo ser prorrogado com a conveniência e interesse da 
Câmara de Vereadores, em conformidade com o art. 57, § II,da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
  
Sapucaia do Sul, 11 de Maio de 2022  
  
JORGE BARBOSA DE SOUZA 
Vereador Presidente Biênio 2021/2022 

Publicado por: 
Cassio Pedro Francisco 

Código Identificador:39018D2E 

 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETULIO VARGAS 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS 
 
PREGÃO - A Pregoeira e sua equipe de apoio da Fundação Saúde 
Sapucaia do Sul, designados por portaria, indicam: 


